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ANEXO tr

MODELO DE CARTA PROPOSTA RNADEQUADA

Ao
Setor de Licitações do Municipio de Icó
Ref.: Pregão Eletrônico N": Xxxx/Xp<xx.

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e

seus anexos.

1. Identificação do licitante:
. Razão Social:
. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
. Endereço completo:
. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicilio):
. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
. A presente proposta é válida por
emissão.

) dias, contados da data de sua

3.F ãodoP

Importa a presente proposta no Valor Total de R§ -

Declaramos de que a pÍoposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta.

Local, Data

Assinatura de Representante Legalr
§ome Completo e CPF) (Função/Cargo)

ÉâÉlêõ k_J"lá

UNID. QUANT
PREÇO
UNIT.

PREÇO TOTAL
(R$)ITEM

1

2

Valor Total

Rua - llirlio Sampaio, N':2131, Centro. CEP: 6J{30-000. Icó/CE
CNP,I N": 07.669.682/0001-79 - TfL: (0xr88) J56l-1508
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ANEXOItr

MoDELo or opcranaÇÃo

pncraneÇÃo

(NoNm E oUALFICAcÃo Do FoRr.rEcEpoR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de dkeito a que se possa pÍestar, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio de Icó, Estado do Ceará, que,
em cumprimento ao estabelecido na Lei N": 9.854, de 27 /10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao Inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menoÍes
de l8(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem empÍega menores de 16

(dezesseis) ano sem trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos;

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de dteito a que se possa pÍestar, especialmente
para fins de prova em píocesso licitatório, junto ao Municipio de Icó, Estado do Ceará, que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei No: 8.213/1991;

c) Que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei;

Pelo que, poÍ seÍ a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(cE),_ de 20

DECLARANTE

Rua - llitlio Sampaio, N': 2131, Ct'ntro, CEP: 63430-000, Icó/CE
CNP.I N": 07.669.682/0001-79 - TEL: (0rx88) 35ól-1508
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ANEXO Itr. I

MoDELo np npcran-rÇÃo

@m papel timbrado da licitante)

Nome Completo:
RG NO: CPF N":

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (Nome

Emprewia[), interessado em participar do Pregão Eletrônico N":Xxxx/Xxxxxx:

a) está em situação Íegular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7.' da Constituição Federal, na forma do Decreto
Estadual N": 42.91 1/ 1998;

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na ücitação do item 2.4 deste
Edital.

(Local e Data).

(Nome/Assinatura do Representante Legal)

Rua - Ilitlio Sampaio, N':2!Jl. Centro, CEP: 63.130-000, Icó/CE
CNP,I N": 07.669.682/000 t -79 - TEL: (0xx88) 35ól-1508
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ANEXO m.2

MoDELo rt pBç1aptÇÃo

Eu, , portador do RG No: e do CPF N":
presentante legal do Licitante (Nome Empresanbl), interessado em

panicipar do Pregão Eletrônico N": Xxxx/Xxxxx, DECLARO, sob as penas da Lei,
especialmente o Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo nãofoi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido comqualquer outro licitante
ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualqueroutro
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no pÍesente procedimento licitatório;

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir nadecisão de
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento
licitatório;

e) o conteúdo da proposta apresentada não f,oi, no todo ou em parte, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao ôÍgáo licitante antes
da abertura oficial das propostas; e

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e que detém plenos poderes e informações paru frmâ-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que Íepresento conduz seus negócios de forma a
coibir fraudes, corrupção e a práica de quaisquer outÍos atos lesivos à Administração Pública,
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal N":12.846/2013, tais como:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;
II - comprovadamente, financiar, custeaÍ, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilicitos previstos em Lei;
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fuica ou jurídica paraocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

Rua - llirlio Sampaio, N":2131. Centro, CEP: 63.1J0-000, lcó/CE
CNPJ N": 07.669.682/0001-79 - TEI-: (0xr88) 35ól-1508
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DECLARÂÇÃO DE ELABORÂÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

(Em Papel Timbrado da Licitante)

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto;



&&rêõ
IV - no tocante a licitações e contratos:
a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realizaçío de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
c) afastar ou procuÍar afastaÍ licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou conrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública
ou celebrar contÍato administrativo;
f) obter vantagem ou beneficio indeüdo, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no
ato convocatóÍio da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contÍatos celebrados com a
administração pública;

(Local e Data)

§ome/Assinatura do Representante Legal)

Rua - Ilirlio Sanrpaio. N":2131. Centro, CEP:63{30-000. Icó/CE
CNI'>J N": 07.669.682/0001-79 - Tf,l,: (0xx88) 3561-1508

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.
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ANEXO rr[. 3

MoDELo DE DECLARAÇÃO

(Em Papel Timbrado da Licitante)

DEcLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQIJENO PORTE

etrNçÃo: EsrA DECLARAÇÂo prvr sER APRESENTADA APENÂs PoR

LICITAI\TES QUE SEJAMME/EPP,NOSTERMOSDOEDITAI.

Eu, 

-, 

portador do RG N': e do CPF N":
Íepresentante legal do licitante (Nome Empresaial), interessado

em participar do Pregão Eletrônico No: Xxxx/Xxxxxx, DECLARO, sob as penas da Lei, o
seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos critérios
previstos no Artigo 3' da Lei Complementar Federal No: 123/2006, bem como sua não
inclusão nas vedaçÕes previstas no mesmo diploma legaI.

(Local e Data).

§ome/Assinarura do Representante Legal)

Rua - llidio Sanrpaio, N':2!31, Centro, CEP: 63{30-000, Icó/CE
CNP,I N": 07.669.682/0001-79 - TfL: (0xr88) 35ól-1508
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE N':
QUE FAZEM ENTRE SI A O MT'NICÍPTO Pg 

-,

ATRAVES DA SECRETARIA DE E
A EMPRESA: , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA

O Município de
- Estado do Ceará, CEP:-, inscrito(a) no CNPJ sob o N":

, através da Secretaria de 

-, 

neste ato Íepresentado pela

sua Secreúrio(a) de 

-, 

Sr(a).: , doravante
denominada CONTRATANTE, e a Empresa: , inscrito(a) no

, sediado(a) Rua

'§fu

com sede em Av.: , No: 

- 

- Bairro:

_, N"
-CE, CEP:

inscrito no CPF N": , tendo em vista o que

consta no Processo N":

r. cLÁusuLA PRTMEIRA - OBJETO (art. 92, I e tr)
1. l. O objeto do presente instrumento é a
nas condições estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de Íanscrição:
A) O Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar;
B) O Edital da Licitação;
C) A Proposta do contratado;
D) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
E) O regime de execução é o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSIJLA SEGI]NDA _ VIGÊNCIA E PRORROGAÇÀO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a paÍÍir da data da
emissão da Ordem de Serviço, na fotma do Artígo 105 da ki No: 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente proÍrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período fumado acima, ressalvadas as

providências cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação conEatual.
2.4. A pronogação de contÍato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

Rua - Ilidio Sampaio, N': 2131. Centro, CEP: 63{30-000. Icó/CE
CNP.I N": 07.ó69.682/0001-79 - TEL: (0xx88) 3561-1508

doravante desigrrada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a):

e em observância às disposiçÕes da Lei N': 14.133,

de l'de abril de 2021, resolvem celebrar o pÍesente Termo de Contrato, deconente do Pregão

Eletrônico N": , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CNPJ/MF sob o N':

-, 

Bairro:

z
o.
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2.5. Nas eventuais prorrogações contraruais, os custos não renováveis já pagos ou amorrizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados
como condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contÍatar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSI.JLA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVItr)
3.I. MODELO DE EXECUÇÃODO OBJETO:
3.1.1. O prazo de execução do objeto contratual até 12 (doze) meses, contado a parrir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
3.1.1. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei No: 14.133/2021.

3.2. Condições de execução:
3.2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
3.2.1.1. Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinarura

do contrato o que ocoÍTe primeiro;

3.2.2. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais
habilitados, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no
sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo
com as cláusulas contratuais e as noflnas dispostas na Lei No: 14.133/21 e altetações
posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de

sua inexecução, total ou parcial.
3.2.2.1. A execução dos. serviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade das

respectivas secretarias / Orgãos.
3.2.2.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscallzada pelo gestor do contrato
das secretarias contratante, especialmente desigrrado.
3.2.2.3. O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contÍato, determinando o que for necessário à

rcgularizaçã.o das faltas ou defeitos observados.

3.3. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
3.3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍrnas da Lei No: 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
3.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cÍonograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo coÍrespondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
3.3.3. As comunicações entre o ôrgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
3.3.4. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoçáo de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.3.5. Após a assinatura do conúato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podeÍá
convocar o ÍepÍesentante da empresa contÍatada para reunião inicial para apresentação do

Rua - llidio Sampaio, N": 2131. Centro, CEP: 63{30-000, Icó/CE
CNPJ N': 07.669.682/0001-79 - TEL: (0xx88) 35ól-1508
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plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias paÍa execução do objeto, do plano complementar
de execução do contatado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.
3.3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fucal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos nos teÍÍnos da Art. 117 da Lei N": 14.133/2021.

3.3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguÍar os melhores
resultados para a Administração.
3.3.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a desoição do que ficr necessário para a

regolaizaçáo das faltas ou dos defeitos observados nos termos da Art. 117 da Lei N":
14.133/2021.
3.3.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do conüato emitká
notificações para a corÍeção da execução do contrato, determinando pÍazo paÍa a coÍeção.
3.3.7 .3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.3.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestoÍ do contrato.
3.3.7.5. O fiscal técnico do confato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
pr orÍ ogação contratual.
3.3.7.6. O gestor do contÍato acompanhará os regisEos realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

3.3.8. O gestor do contÍato coordenará a alalizaçáo do processo de acompanhamento e

frscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração.
3.3.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e atotarâ os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.3.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatóio da avabaçáo realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
3.3.8.3. O gestor do contÍato tomará providências para a formalüação de processo

administrativo de responsabili zaçáo paÍa fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o Art. 158 da Lei N': 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setoÍ com
competência paru Íal, conforme o caso.

Rua - Ilirlio Sampaio, N':2131. Centro, ('EP:63{30-000, Icó/CE
CNPJ N': 07.6ó9.682/0001-79 - TEL: (0xx88) 3561-1508
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3.3.9. O gestor do contÍato deverá elaborará relatório final com iníormações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
3.3.10. O fiscal adminisuativo do contÍato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo hábil,
o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorÍogação contratual.
3.3.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o aprimoramento das atiüdades da Administração.

4. CLÁUSI,JLA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subconüatação.

5
5

CLÁUSI,JLA QUINTA _ PREÇO (ATt. 92, \4
I . O valor total da contrata édeR$-

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d etas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisEação, frete, seguro e outÍos
necessários ao cumprimento integral do objeto da contÍatação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

ó. CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO art.92 Ye
ó.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço - NFFS deverá estaÍ acompanhada do relatório de execução dos

sewiços devidamente atestado pela unidade contÍatante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes.

6.1.1. As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade do
CONTRATANTE:
6.1.1.1. A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, úsando
a atestação da execução do serviço.
6.1.1.2. O 6sca1 do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que

importem em glosa de valores, indicando o motivo e o valor a ser glosado, devendo observar as

condições ajustadas.
ó.1.1.3. As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas pela
Secretaria Contratante, no pÍazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento.

Rua - Ilidio Sampaio, N': 2131, Centro, CEP: 63{J0-000' Icó/CE
CNPJ N": 07.6ó9.ó8210001-79 - TEL: (0rr88) 3561-1508
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ó.2. Recebimento do Serviço
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6.2.1. recebidos P E n razo de 03 três
co e administrativo. mediante relatório de execucão dos se de formafiscais técni
uando cias de

nos termos do Art. 140. I. a . da Lei N': 14.133/2021.
6.2.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem
a parcela do mês a seÍ paga.
6.2.1.2. O fiscal técnico do contrato reallzaút o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que compÍove o cumprimento das exigências de caráter tecnico.
6.2.1.3. O fiscal administrativo do contÍato realizaú o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo.
6.2.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob

o ponto de vista técnico e admiristrativo.

6.2.2. O contratado fica obrigado a ÍepaÍaÍ, conigir, removeÍ, Íeconstrut ou substituü, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestaÍ a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
6.2.2.1. A fiscalização não efetuará o ateste da úlüma e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório nos termos do Art 1 19 c/c Art. 140 da Lei N': 14133/2021.
6.2.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, sem prejuizo da aplicação

das penalidades.

6.2.3. Quando a Írscalizaçáo for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conteÍ o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestoÍ do conEato para recebimento definitivo.

6.2.4. Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
6.2.4.1. EtÍLLrig documento comprobatório da avaliação rcallzada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução conEatual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.
6.2.4.2. Ptealizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e. caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas

corÍeções;
6.2.4.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaçôes apresentadas; e
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6.2.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal

exato.
6.2.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setoÍ de contratos para a formalizaçáo dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela frscaluaçáo e gestão.

6.2.5. No caso de controvéÍsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei N': 14.133/2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
ó.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instnrmento de cobrança.
6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

conüato.

ó.2.8. Liquidação
ó.2.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conerá o prazo de 05

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

6.2.8.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o Inciso II do Art. 75 da Lei N': 14.133/2021.

6.2.8.2. Para fins de liquidação, o setoÍ competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessiiLrios e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contÍatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagat; e de seus oéditos.

6.2.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão con6atual nos autos do processo adminisuativo correspondente, assegurada ao

contÍatado a ampla defesa.
6.2.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

ate que se decida pela rescisão do conüato, caso o contÍatado não regularize sua situação junto

ao Sistema de Cadastro de Fomecedores e após junto ao cadastral unificado disponivel no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.

6.2.9. Prazo de Pagamento:
6.2.9.1. O pagamenro será efetuado io pÍazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da final:rzaçáo

da liquidação da despesa.
6.2.9.2.No caso de atÍaso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo,

mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de corÍeção monetária.
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F) 6.2.10. Forma de Pagamento:
6.2.10 J . O pagamento sefir realizado mediante crédito em conta coÍrente do contratado, a ser

indicado pelo mesmo.
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6.2.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

b anciria paÍa pagamento.
6.2.10.3.-QuanOó do pagamento, será efetuada a Íetenção uibutária prevista na legislação

aplicável.
6'.2.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

seráo retidos na fonte, quando da rcalização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente

6.2.11. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

1e 23/ não sofrerá a Íetenção tributária quanto aOS 1rlr-postos e

contribuições abrangidos Por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apÍesentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento

tributário favorecido previsto na referida Lei ComPlementar.

7. CLÁUSULA SÉTrMA - REAJUSTE (ant. 92, V)
i.t. ó, pr"ço, inicialmente corrtratados ,ao fi*oi. irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

i7.- Ãpa, o int....grro de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pÍeços

iniciais serao reajustados, mediante a apiicaçáo, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE,

ã*"úiru-.nr. pára as obrigações iniciadis e concluídas após a oconência da anualidade'

7.3. Nos reajustes subsequentàs ao primeko, o interregno minimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

i.+. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o. contratante

pugura-oã .ono atado a importância cãláutada pela última va,1ação conhecida, liquidando a

ãiõi"nç" correspondente tãô logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
.

,.5. N; aferiçõàs finais, o(s) ináice1s; utltizadois) para Íeajuste será(ão)' obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

q;;d; foría nao púsa(m) mais sài utilizaaoG), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que üer1em; a ser detirminado(s) pela legislação então em vigor'

i.Z. Nu àrrân"ia de previsão tegui quut to ao índice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do pãço ào valoÍ Íemanescente, por meio de termo aditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento'

8. CLÁUSIILA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATAÀ1TE (art. 92, X' XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
S.i.f. É-ig" ã áumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

o contÍato e seus anexos;
S.l.2.ReceberoobjetonoprazoecondiçõesestabelecidasnoTermodeReferência;
g.1.3. Notificar o Óo.rt utádo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto íomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,

às suas expensas;
ã. r.+.' À.á-p"nirar e fiscalizaÍ a execução do conüato e o cumprimento das obÍigações pelo

Contratado;
8.1.5. Efetur o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto'

no pruro, forma e ãondições estabelecidos no pÍesente Contrato e no Termo de Referência.
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8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7. Explicitamente emitt decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meÍamente protelatórios ou de nenhum interesse para aboa execução do ajuste.

8.1-8. A Administração terâ o prazo de t5 dias úteis, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual peíodo.
8.1 .9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSTJLA NONA - OBRTGAÇOES DO CONTRATADO (art-92,XrV,XI[s-XYD
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a segut dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para Íepresentálo na

execução do conEato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa desigrrar outro paÍa o

exercicio da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(Art. 137, II) e pÍestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumpÍimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, ÍemoveÍ, reconstruiÍ ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei N': 8.078, de 1990), bem como poÍ todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Efetuar comunicação ao Conffatante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

rcalizaçío ou finalização do serviço no pÍazo estabelecido, para adoçáo de ações de

contingência cabíveis.
9.9. Não contrataÍ, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos teÍÍnos do Artigo 48, paÁgrafo único, da Lei N": 14.133, de 202!

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, o contÍatado deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do

contÍato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos:
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a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que compÍovem a regularidade peÍante a F azenda Municipal do domicilio ou sede

do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção'

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações üabalhisras, sociais, previdenciárias, Eibutárias e as demais previstas em

legislação espicífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

S jZ. ôo-uni"ar ao Fiscal do lontrato, no pÍazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços'

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

pÍepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

9.14. Paralisar, por determinação do Ôontratante, qualquer atividade que não es§a sendo

exeCutada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
9.15. Promover a gtarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas' e tudo o que foÍ

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato'

9.16. Conduzir os trabahás com estÍira observância às normas da legislação pertinente'

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

,.*4ot e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina'
g.17. Submeter preüamente, por escrito, ao contratante, para análise e apÍovação, quaisquer

mudanças nos àétodos executivos que fujam às especficações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição dà aprendiz pata oi maiorés de quatorze anos, nem permiú a :utilizaçã,o do trabalho

do menor de dizoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.20. Guardar sigilo sobre todas ãs informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do

contÍato;
9.21. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futu.or. incertos, devêndo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

.uentor arrolados no Art. 124. II. d. da Lei N': 14.133. de 2021;

9.22. C.|lmprrr, além dos po-nÍudo, legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de seguÍança do Contratante;
9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante'

9.24. ApÍesentar aó Cóntratante, quando for o caso, a rclaçáo nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.25. Observar oi preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categorla

profissional.
'9.26. 

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

ni pr^.o fixado pela fiscalizaçáo do contrato, nos casos em que ficar constatado
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descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas

especificações do objeto.
g.â2. Instnrir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relataÍ ao

Contratante toda e qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

9.28. Adotar as providências e precauÇões necessárias, inclusive consulta nos lespectivos

órlaos, se necessáiio for, a fim de'que náo venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,

elétricas e de comunicação.
í.ú. irtu, registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade'

9.30. Obter junto aos Orgaos coÀpetent"', tot'fo'*" o ca§o' as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável'

IO. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRJGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei NÍ": 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' quanto a

aaã, ot' dados pessoais i que tenham acesso em razáo do certame ou do contrato

"ãÁir""rir" 
que eventualmente venha a ser firmado, a parw da apÍesentaçã,o da proposta no

frocedimento dà contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expÍessa.

#lêõ

1I. CLÁUSI,JLA DECIMA PRIMEIRA
ADMIMSTRATMS (aÍt. 92.XfV)
I I . 1. Na forma prevista no item I I do Edital'

INTRAÇOES E SANÇÔES

12. CLÁUSULADECIMA SEGUNDA _ DA EXTINÇÁO CONTRATUAI art.

13.1. O contrato será extinto quando vencido o pÍazo nele estipulado, independentemente de

meses da data da comunic açáo.

13.5. O contrato Poderá sel extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivo s prevlstos no 3/2

bem como amrgavelmente, assegurados o con traditório e a amPla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7.Aalteraçãosocialouamodificaçãodafinalidadeoudaestruturadaempresanão
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

ii.rli. S; i op.ruçao impticar m"uaança dã pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para altençâo subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempÍe que possivel, será precedido:
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ig.2. O 
"onou.o 

poderá ser extinto ãntes do prazo nele fixado, sem ônus para o conüatante'

;;;; .rtu nào ái.prr., de créditos orça-.r,iá.ior paÍa sua continuidade ou quando entender

que o contrato não mais the oferece vantagem'

ii:. À 
""t-çao 

nesta hipótese ocorrerá ú próxima data de aniversáÍio do contrato, desde que

haja a notificàção do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses

de antecedência desse dia.
iã.+. óuro a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍÍa com

menos de 2 (dois) ,*r., du àutu de aniversário, a extinção conffatual ocorrerá após 2 (dois)

L 1
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13.8.1. Balanço dos eventos conratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3. Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (Art. l3l. Caput. da Lei N": 14.133. de202l\.
13.10. O contÍato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

nattfieza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheio ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o teÍceiro grau (Art. 14, Inciso IV, da Lei
N": 14.133, de202I).

14. cLÁusrJLA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORçl1vplv"Áorn (art,n vE)
14.1. As despesas deconentes da presente contÍatação serão oneradas a seguinte dotação
orçamentiiria do programa para o Exercício de 2026 e subsequente:

Dotação Orçemg11ári.' Elemento de Despesas: Fonte:

15. cLÁusLJLA DÉCDÍA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (aÍt. 92, m)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei N": 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei N": 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍmas
e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUST]LA DÉCIMA QT]INTA - AITERAçÔES
16.1. Eventuais alterações contÍatuais Íeger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da

Lei N': 14.133. de 2021.
16.2. O conaatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vrnte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do conEatante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (Art. 132 da Lei N": 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caÍacteÍizam alteração do conÍato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei N": 14.133. de

202r.

17. CLÁUSTJLA DÉCIMA SEXTA _ PI.JBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de

ContÍataÇões Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei N': 14.133. de 2021, bem

Rua - Ilidio Sampaio, N": 2l.ll. Centro, CEP: 63{30-000. Icó/CE
CNP.I N": 07.669.682/0001-79 - TEL: (Oxr88) 35ól-1508

{â§



rco

como no Íespectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao Art. 91, Caput, da Lei N': 14.133,

2021,e ao Art. 8". §2". da Lei N": 12.527. de 2011.

r8. cLÁusLJLA DECIMA SETIMA - FORO (aÍt. 92, §r)
18.1. Aspartes elegem o Foro de Estado do Cearâ,para dirimir qualquer conflito ou

litigio desta relação conftatualcelebrado entÍe as partes, com renúncia expÍessa a qualquer

outromais privilegiado que seja, conforme Art. 92. §1". da Lei N':14.133/21.

IcólCE,- de de2026.

Secretária de CONTRATADA
CONTRATANTE
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